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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.gvdrjyi0otfo]
[bookmark: _heading=h.u1chyk3ykx32]Processo n.º: 435/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI COM MENSAGEM RETIFICATIVA (PROCESSO N.° 603/2025)
Número de Matéria: 042/2025
Relator(a): VEREADOR JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS
Data do Protocolo da Matéria: 25/06/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO
[bookmark: _heading=h.pnckqomecy2n]Ementa: “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM ACEGUÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.hlmssrhlvpkb]Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento, com a finalidade de estabelecer a política municipal de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, delineando normas para sua aplicação. O Projeto de Lei visa assegurar o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes por meio de políticas públicas nas áreas de educação, saúde, assistência social, esporte, cultura e lazer. O Projeto de Lei em análise também formaliza a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que terá um papel fundamental na formulação e fiscalização das políticas públicas. Além disso, estabelece o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinado à captação e gestão de recursos, e regula o funcionamento do Conselho Tutelar, destacando sua importância na defesa dos direitos das crianças e adolescentes.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
Após análise do referido PL, o mesmo encontra-se apto para a tramitação com o mérito de sua aprovação ao Plenário. O Relator manifesta-se pela tramitação regimental e aprovação da matéria, tendo em vista que não fora apontada nenhuma irregularidade no presente Projeto de Lei.
	

SALA DAS COMISSÕES, 22/09/2025.

 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):
[bookmark: _heading=h.c9hjz1x6lkc2]
JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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